[image: image2.png]



Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0529/2025.


	Projeto de Lei n.º 00363/2025
Autor: Vereador ROMÉRIO PEDRO DUARTE
Ementa: “Dispõe sobre a criação e implantação de Polo Gastronômico na Travessa Alberto Vítor, no Centro.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto em epígrafe, tem por objetivo incluir a Travessa Alberto Vítor, entre a Rua Aurelino Leal e a Rua da Conceição, no parágrafo único do art. 110 da Lei nº 2.624, de 29 de dezembro de 2008 (Código de Posturas do Município de Niterói), reconhecendo-a como logradouro de interesse turístico, cultural e gastronômico e autorizando o Poder Executivo a promover tratamento especial quanto à ocupação e uso do mobiliário urbano, conforme regulamentação específica.

A justificativa destaca o potencial da área para se tornar um polo gastronômico e cultural, incentivando bares, restaurantes e eventos, com vistas à valorização do Centro, fomento à economia local e atração de visitantes.
Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Com relação à competência do Município para legislar a cerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supra citado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado.  

É pacífico, que interesse local é todo e qualquer assunto de origem do Município, considerado primordial, essencial e que de forma primaz atinge direta ou indiretamente a vida do município e de seus munícipes. No que tange a competência, vê-se, pois, que o Projeto de Lei em pauta, está constitucionalmente amparado, pois se trata de assunto de interesse local gerido pelo Município.

Importante mencionar ainda o artigo 30, VIII, da Carta Magna Brasileira, que dispõe que compete ainda aos municípios promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano. De igual forma o artigo 182, que dispõe aos Municípios estabelecer a política de ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes (art. 182).

E como é cediço, a Constituição da República é a norma suprema do Estado brasileiro, a base da estrutura normativa, o fundamento de validade de todas as normas existentes em nosso ordenamento jurídico (fundamental law). Assim, a norma hierarquicamente inferior não pode contrariar a superior, sob pena de não ter validade perante a ordem normativa. Conseqüentemente, toda e qualquer norma infraconstitucional deve guardar irrestrita compatibilidade com a Constituição da República e com a norma imediatamente superior, “sob pena de tornar-se irremediavelmente viciada, isto é, afrontando a norma hierarquicamente superior rompe com seu fundamento de validade” (“O Controle Judicial da Constitucionalidade das Leis Municipais”, in RDP 37-38/45).

Ainda no mesmo sentido está a não menos brilhante lição do Professor Alexandre de Moraes que, ao dissecar o tema, conclui: “A competência da União é direcionada somente às normas gerais, sendo de flagrante inconstitucionalidade aquilo que delas extrapolar”. (DE MORAES, Alexandre. Direito Constitucional. São Paulo. Editora Atlas, 2001. p. 293). 
Diante disto, verificado a autonomia constitucional do Município para a edição do Projeto de Lei em apreço, e conseqüentemente, após a sua análise, verifica-se que o teor do mesmo não ultrapassa, não usurpa e nem extrapola a sua área de atuação administrativa, ou seja, guarda irrestrita compatibilidade ao ordenamento jurídico brasileiro, sendo certo afirmar que não há ofensas ao pacto federativo havido entre União, Estados-Membros e Municípios. 
Verifica-se também a sua conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil e com as demais leis pertinentes à espécie em vigor no nosso ordenamento jurídico pátrio, além da Lei Orgânica do Município do Niterói, que reza em seu artigo 12, que ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população.  
Constata-se assim, que o projeto em tela, em relação à matéria, ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material. 
Frisa-se ainda, que a Lei Orgânica Municipal dispõe:

	Art. 48 - A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e a qualquer cidadão, que a exercerá sobre a forma de moção articulada, subscrita no mínimo por cinco por cento do total do número de eleitores do Município, apurado na eleição imediatamente anterior.

Parágrafo Único - Serão Leis, dentre outras previstas nesta Lei Orgânica:

I - Código Tributário do Município;

II - Código de Obras;

III - Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Integrado;

IV - Código de Postura;

V - Lei instituidora do regime jurídico único dos servidores municipais;

VI - Lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos.

Art. 311 - Para assegurar as funções sociais da Cidade e da propriedade, o Poder Público poderá valer-se dos seguintes instrumentos, além de outros que a lei definir:

II - de caráter jurídico-urbanístico:

a)  desapropriação por interesse social ou de utilidade;

b)  servidão administrativa e limitações administrativas;

c)  tombamento de imóveis;

d)  declaração de áreas de preservação ou proteção ambiental;

e)  concessão real de uso;

f)  concessão de direito real de uso resolúvel;

g)  lei de parcelamento do solo urbano;

h)  lei de perímetro urbano;

i)  código de Obras e Edificações;

j)  código de Posturas;

k)  lei de solo Criado;

l)  Código de Licenciamento e Fiscalização.


Observa-se de igual modo, a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.

No que concerne à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, nada há que impeça esta Casa Legislativa de fazê-lo, porque não há norma constitucional instituidora de reserva de iniciativa em relação à matéria objeto da proposição. Cumpre esclarecer ainda, que a Lei Orgânica do Município desta casa legislativa, ao enumerar as matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, não faz menção àquela que ora examinamos. Infere-se, portanto, que a qualquer membro deste parlamento é facultada a iniciativa da proposição. 
No que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise possui parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe.

Sala da Comissão, 10 de setembro de 2025.
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